
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

MOÇÃO Nº 26/2025 

“Manifesta aplauso ao empresário 
Evandro César de Paula, em 
reconhecimento aos 10 anos de 
empreendedorismo no município de 
Santa Bárbara d'Oeste e pela 
contribuição ao desenvolvimento 
econômico local, mantendo a 
crescente geração de emprego e 
renda para a cidade.”

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

           CONSIDERANDO que Evandro César de Paula destaca-se pela 
sua especialidade em desenvolver negócios voltados para Eficiência 
Energética e Qualidade de Energia nas maiores indústrias do País. Há 10 anos 
à frente da empresa de engenharia elétrica Energia 7, seu lema é sempre 
primar pela qualidade, responsabilidade e compromisso com seus clientes e 
parceiros. Sua atuação reflete um modelo de gestão inovador e eficiente, 
alinhado com os valores de excelência e desenvolvimento sustentável;

          CONSIDERANDO uma trajetória marcada por um trabalho sério e 
responsável, ele é diretamente responsável por ajudar seus clientes a gerarem 
uma economia substancial com os custos de energia, mitigação das energias 
poluentes para a rede elétrica nacional e principalmente esses trabalhos 
contribuíram para uma enorme diminuição das emissões de CO2 no meio 
ambiente. Além disso, Evandro César de Paula tem contribuído 
significativamente para o crescimento econômico e social de nossa cidade, 
promovendo o desenvolvimento de oportunidades nas áreas de emprego, 
renda e qualidade de vida;

 
CONSIDERANDO que em forma de agradecimento e incentivo, 

esta moção busca reconhecer a importância do empreendedor barbarense 
Evandro César de Paula e sua empresa Energia 7 para nosso município e 
reforçar o compromisso de Santa Bárbara d'Oeste em acolher e incentivar 
empresas que contribuem para o progresso e a melhoria da qualidade de vida 
da população;
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Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

ANTE O EXPOSTO e nos termos do Capítulo IV do Título V do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplauso ao empreendedor 
barbarense Evandro César de Paula e sua empresa Energia 7, em acolher e 
incentivar empresas que contribuem para o progresso e a melhoria da 
qualidade de vida da população;

 Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 20 de fevereiro de 2.025.

Gustavo Bagnoli 
– vereador-

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

13
74

/2
02

5 
20

/0
2/

20
25

 1
1:

36
 -

 C
H

A
V

E
: 5

U
2S

-1
45

6-
J1

1S
-W

1T
X



 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 20 de fevereiro de 2025
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5U2S1456J11SW1TX, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 5U2S-1456-J11S-W1TX
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